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Ata da (13)ª décima terceira sessão ordinária do (2)º segundo ano do (2)º segundo período 
referente a (15)ª décima quinta legislatura realizada aos quinze dias do mês de maio  do ano 
de dois mil e vinte quatro (16/05/2024) às (9:00) nove horas, horário regimental no plenário da 
câmara Municipal de Santana do Araguaia, estado do Pará. As sessões do mês de abril, eram 
para ter acontecido no dia 24/04/2024, mais de acordo com a portaria nº 004/24,de 25 de abril 
de 2024, alterou a data, em razão do falecimento de um pioneiro da cidade, Sr Adão Franco, 
pai do assessor jurídico e tio da Presidenta da Casa.Esta sessão se iniciou na data de ontem 
mais por motivo de tumulto, a mesma foi suspensa. Presidida pela vereadora Rosa Mônica 
Brito Franco, do (1)º primeiro Secretário Sivaldo Correa Azevedo e da (2)ª secretária, senhora 
Fernanda Raquelle S. de Toledo. Pela chamada nominal, constatou-se a presença dos Edis, 
Adriano da Silva Fernandes, Alexandre Soares Bezerra,Clébio da Silva Costa,Cleonice Brito 
da Silva, Dennes Henrique Rodrigues Silva,Elnatã Alves da Silva, Felipe Bringel 
Oliveira,Fernando Mendes Lima, Isaias Sousa Neto, Luebeth Lopes Brandão,Nailma Silva 
Aquino e Sebastião Alves Moreira.Havendo “Quorum” exigido por lei, a senhora Presidente dá 
por aberta a sessão e determina a leitura das matérias da ordem do dia à saber: Parecer 
conjunto da comissão de legislação justiça e redação final, comissão de Terras  obras e 
serviços públicos, planejamento ambiental Urbano e Rural, Favorável a aprovação do projeto 
de lei nº 911/23, de autoria do Poder Executivo Municipal, sobre o levantamento da cláusula 
de inalienabilidade de imóvel, doado Associação Atlética Albatroz pela lei municipal nº 
485/2002, e dá outras providências: Requerimento nº  064/24, de autoria da vereadora 
Cleonice Brito, ao  Executivo Municipal, para quê as Secretarias Municipais de Meio Ambiente 
e a assistência social tomem as devidas providências no sentido de, interditar e impedir novos 
sepultamentos no cemitério antigo de Barreira do Campo, que fica localizado nas 
proximidades da antiga usina de geração de energia da Celpa; Requerimento nº  065/24, de 
autoria da vereadora Fernanda Raquelle, ao poder Executivo Municipal, para quê encaminhe 
a Câmara Municipal, no prazo legal,todas as  prestações de Contas do convênio referente a 
construção da UPA, acompanhado de cópia de convênio, cópia das notas fiscais, bem que 
seja realizada a convocação do engenheiro civil da prefeitura responsável pela obra  senhor 
Alcebíades, para prestar esclarecimentos à Câmara Municipal; Parecer Conjunto das 
Comissões ao Projeto de Lei nº 911/23, de autoria do Executivo Municipal, onde a senhora 
Fernanda, “Pede Vistas”, ao mesmo, encerrando assim, qualquer tipo de discussão sobre a 
matéria. Com a palavra a senhora Cleonice sobre o seu requerimento de nº 064/24, onde ela 
diz que recentemente, realizando visitas em Barreira dos Campos, percebeu que o cemitério 
que está próximo a antiga usina da Celpa, no meio da cidade ainda estão realizando enterros 
uma vez que eu mesmo já deveria estar desativado, pois já existe um outro cemitério, mais 
afastado da cidade, inclusive um morador informou que há uma semana atrás antes da sua 
visita houve o sepultamento de uma criança naquele local, que acha, que deveriam preservar 
a área mas não mais usar o espaço, colocado em votação, o requerimento nº 064/24, é 
aprovado por unanimidade. A senhora Fernanda então, fala sobre o seu requerimento de nº 
065/24, que é sobre a UPA, é uma obra abandonada pelo prefeito desde o mandato anterior, 
ontem foi atacada sobre esta obra, mais, essa matéria está pautada desde o mês de abril, 
pois as nossas sessões foram suspensas e ficaram todas para este mês, quero dizer que 
estive à frente da secretaria a partir de outubro de 2014 a Dezembro de 2016, quando  ali 
cheguei, a obra já estava abandonada, o que eu pude fazer por várias  vezes, foi notificar a 
empresa responsável pela obra, além disso, consegui retornar e finalizar as obras dos 
postinhos Edson Migliolli, do José Roberto Violatti, hoje José Maria Matos, do dr. Wagner 
Pereira da Silva, da vila cristalino e também do posto do Pau Brasil, que foram obras que 
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consegui finalizar, mais como a pauta do momento é a UPA gostaria que pudéssemos receber 
todos os documentos elencados para sabermos o que pode ser feito, mais vale lembrar que, 
o Ministério da Saúde já liberou para que aquele prédio mal acabado possa ser usado pelo 
Município para a Saúde, já indiquei que, para garantir o princípio da economicidade que 
poderia ser o prédio da Secretaria da Saúde ou os Òrgãos da Saúde, poderiam ter ao invés 
de investir reforma em prédio alheio, investir lá que estaria sendo o hospital, para podermos 
sair assim de vez dos aluguéis, então vamos aguardar que cheguem estas respostas, 
colocado em votação o requerimento nº 065/2024, aprovado por unanimidade. Continuando, 
a senhora Presidente pede mais uma vez para que as pessoas que estejam filmando, tenham 
um pouco mais de compreensão, podem filmar, mas sem narrarem, se quiserem depois, 
entrem nos canais da câmara e usem as gravações, pois enquanto falam estão atrapalhando 
o andamento da sessão. Não havendo nada mais a tratar, a senhora Presidente encerra esta 
sessão, pedindo para que todos permaneçam em seus lugares para a próxima reunião e 
determina que lavre esta ata, que será arquivada também de forma digital nos arquivos da 
Câmara Municipal. 
 

 


